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DECRETO N" 29/2023, DE 06 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a Graíijicução de Produtividade

Operacional (GPO) instituída pelo inciso II, Art. 2",

da Lei Municipal n" 2.395/2ÕII, e Art. 12 e 13 da

Lei n" 2.396/2011 e dá outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Picos e,

CONSIDERANDO o que determina o inciso II, do art. l°e o inciso II, do art. 2°, da Lei n®

2.395, de 29 de abril de 2011, arts. 12 e 13 da Lei n" 2.396, de 29 de abril de 2011;

DECRETA:

Art. 1". Fica fixado a Gratificação de Produtividade Operacional (GPO), instituída no inciso

II dos arts. 12 e 13, da Lei Municipal n° 2.396, de 29 de abril de 2011, com alterações dada pela Lei

Municipal n° 2,569, de 23 de maio de 2.014, referente ao crescimento real dos impostos (Receita

Tributária Própria) no período de janeiro a dezembro, do ano base de 2022, atribuída aos Auditores-

Fiscais e Técnicos-Fiscais da Receita Municipal, em efetivo exercício das atribuições dos cargos, no

Departamento de Tributação e Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças.

1 - O importe de R$ 17.772,51 (dezessete mil, setecentos e setenta e dois reais e cinqüenta

e um centavos) para o cargo de Auditor-Fiscal na classe "A".

II - O importe de R$ 5.613,13 (cinco mil, seiscentos e treze reais e treze centavos) para o

cargo de Técnico - Fiscal, na classe "A".

§1° - A Gratificação de Produtividade Operacional deverá ser paga mensalmente em 12

(doze) parcelas iguais, juntamente com o vencimento, com efeitos financeiros a partir do mês março

de 2023.

§2" - Art. 3" - O nagamento da GPO deve ser LIMITADO a 130% (CENTO E TRINTA

POR CENTO) do vencimento básico do Auditores e Técnicos Fiscais, bem como ao salário do

chefe do Poder Executivo Municipal, devendo a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO fazer

a devida GLOSA, conforme Lei Municipal n° 2.396, àyÍ9 de april de 2.011 nova redação dada

pela Lei Municipal n° 2.569, de 23 de m^
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